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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI Nell25 ,de 17 de Novembro de 1 958.

Autor: Deputado Wilson de Pinho
P eon Cria o Distrito de Paz de Vi

éa Brasil, no municipio de Dourg
0S.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GR(SSO =

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Esta
do decreta e eu sanciono a seguinte lei:s -

Artigo 12 -~ Fica oriado o Distrito de Paz de Vila
Brasil, com séde na povoagao de igual nome, no municipio de Jou
rados, e com o desmembramento do Distrito da sede désse Munioci

pio. ,
artigo 2¢ - Os limites para o Distrito de que
trata 0 artigo 12 desta lei, gerao os seguintes: partindo 0

chamado TravessZo do Guilherme, no c6rrezo Engano, e por °8ste
abaixo até encontrar o Rio Dourados; daf, pelo arroioc ooulto a
cima até suas cabeceiras; daf, por uma linha reta até as nag
centes do arrolo Formosa; por é%te abaixo até desaguar no Rio
Guiray; por &ste abalxo até receber &s Aguas do arroio Pira
jul; por 8ste acima até suas cabeceiras; daf,por uma linha re
ta, até encontrar as cabeceiras do arroio. Piravevé; por &ste
abaixo até o rio Ivinhema; por 8ste ucima até encontrar o Rio
Brilhante; por &ste acima até & barra do rio Dourados; por &g
te acima até a;barra do cérrego da Ficada; por &ste acima até
encontrar o travessac o Guilherme e, por 8ste, até encontraro
cérregc 4o Zngano, ponto de partida . )

4rtigo 32 - Esta lel entrard em vigbr a 1¢ de Jja
neiro de 1 959, revogadas as disposigOes em contririo.

Paldcio ilencastro, em culabd, 17 de novembro de 1 958 ,
1372 da Independéncia e 702 da Repiblica.
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